
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO N.O 201/2023 - DISPENSA ELET tcA 017t2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
260t2023.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa AC MATERIAIS MÉDICOS
LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro , casado, portador do RG n.o 773.26í-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AC MATERIAIS
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 1 '1.138.620/000'1-08, Fone (44)3029-6988 e-mail
contato@mixsaude.com.br com sede na Rua Joaquim Nabuco -205 - Zona 04 - Maringá - PR - CEP: 87.014-
100, neste ato representado por sua sócia administrativa, a Senhora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
BERGAMASCHO, brasileira, casada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n.'5.088.919-0 SSP/PR
e inscrita sob CPF/MF n.o 660.041 .369-72, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem
celebíar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/04/2021, suas
complementaÇÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos,
pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de dieta enteral ENSURE 400MG (ABBOTT) de acordo com
processo judicial n.' 0001575-72.?023.8.16.0145, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o fornecimento do item constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada
ao Processo Licitatório Modalidade Dispensa Eletrônica, registrado sob n.o 017/2023, a qual fará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, OO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES,

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os UAIS S uem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues nos locais e prazos estipulados no Termo de Referência, somente após a
emissão da autorização de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou dêcréscimos) nas hipóteses previstas no
aft. 25, I parágÍalo 7, da Lei n. 14.13312021 .

O índicê de reajuste destê instrumento sêrá o INP-C (índice Necional dê Prêços ao Consumidor), o qual
tembém sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial de acordo com a legislação vigente comprovando o reajuste,
acompanhado de requeimento- A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em
planilhas de composiÇáo de custos e/ou preço de mercado, dêvendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA ê EXECUCÃO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0511012024, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

84 Lãta 90,00 7.560,00Dieta Enteral. lndicação: Complemento Alimentar. Aspecto Físico: Pô.
Uso: Oral. Fonle De Proteína: Leite lntegral E/Ou Leite Desnatado. Fonte
De Carboidrato: MaltodextÍina E/Ou Sacarosê. Fonte De Lipídios:
Gordura Láctea. Componentes. Adicionais: Vltaminâs, Minerais E/Ou
Fibras. cãracteÍísticas Adicionais: lsento De Glúten. Sabor: C/Sabor. 400
MG - Paciente: MARIA VITÓRIA GOMES. Ordem Judiciâl: 0001575-
72.2023.8.16.0145. MARCA ENSURE - ABBOTT (Prescrição médica).
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



O pagamento será efetuado por Transferência Eletónica (TED) em conta corÍente ate o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota
Fiscal, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote e do
prazo de validadê dos produtos, nos têrmos dos artigos 90 e 13, incisos Vlll e X, da PortaÍia Anvisa
8021998 c/c o artigo 1o, inciso l, da ResoluçÊio Anvisa RDC 32O|20OZ (Se for o caso), informaçÕes
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos deverá ser emitida em conformidade com o ilem 7.2 do Termo de Referência.

CLAU QUINTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato corrêráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 3070-303-
3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS GAÇÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o
pagamento na foíma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme clíiusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao represêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária ate o final do prazo contratuall
b) Fornecer os produtos sem quâlquer outro cuslo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua
conta as despesas com deslocamento, transporter, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em
parte os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se veriÍicarem
deíeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue oficialmente por
escrito ou e-mail;
d) ResponsabilizaÊse pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviçosi
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos, sem rnotivo justiÍicado e âceito pela Administração, constitui-se em
falta grâve, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei
impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administÍação, a aplicação das seguintes
penalidades:
a) 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia cie atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobrê o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
pâra a dÍvida ativa do Município, visando a sua êxêcução;
c) Emissão e Publicaçao de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regionat, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY ROORIGUES DA ROSA
A fiscalização será realjzada nos moldes do artigo 125 do Dêcrêto Municipal O?O\2OZ3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

A ação da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo dos
sêrviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de
execuÇáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não compêtitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório ou afetar a execução do conkato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsÍÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçÕes de prática prevista acimat (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, paícial ou integral, por organismo íinanceiro multilateral,

mediante adiantâmento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive dêclarando-a inêlegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da l,citaÉo ou da execuçâo um contrato flnanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em pa(e ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à lic,taÉo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j332021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no ce(ame, desde que os
mesmos aceitêm executar os serviÇos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acanete
a interrupçáo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de
píeços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar os produtos nos valores propostos pêlo detentor da melhor oíerta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇoES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceÍros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisâo e incorporaÇâo da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura.
É vedado a mntralante:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) A participaçáo do órgâo ou entidade em mais dê uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que.iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato podeÍá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o enceíramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD,

12.1 As partes dêverão cumprir a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6" da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveÍes da presente cláusula, permanecêndo integralmente responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍrogável justificadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgaÇao ou acesso não autorizados, sem prêjuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍar que qualquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaÇÕes contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDATERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaÇáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Dos DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrante deste instrumento de Ata RegisÍo de Preços o Edital
de Licitaçáo - Modalldade Pregáo Eletrônico no 04312023, e a proposta final e adjudicada da CONTRATAOA.

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - DAS DISPoSICÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,
bem como as normas previstas na Lei '14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste
instrumênto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja-

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e íorma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na íorma da Lei

14.13312021. \

Ribeirão do Pinhal, 03 de outub

DARTAGNAN CALIX F ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO
CPF: 660.041.369-72PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS:

ADRI MATOS NDRE BRAZ
cPF/l\,,l 319-8'1 CP F 393.009-89
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